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LEI Nº 1.931 DE 27 DE AGOSTO 2024 

 

 

“DENOMINA DE AVENIDA PREFEITO 

ISVALDINO DE ASSUNÇÃO A RUA 

MUNICIPAL ATUALMENTE SEM NOME” 

 

 

 A Câmara Municipal de Abadia dos Dourados aprova a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica denominada “Avenida Prefeito Isvaldino de Assunção” a Rua 

Municipal atualmente sem nome, a qual se inicia na praça central da comunidade rural 

Bonsucesso, até a divisa com a rodovia federal BR 352. 

 

 

Art.2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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